
PROJETO DE LEI Nº _____ 2021

DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DE
LOGRADOURO PÚBLICO DO  BECO “sem nome”
PARA BECO JOÃO RODRIGUES DA COSTA.

Art. 1º  Fica denominado BECO JOÃO RODRIGUES DA COSTA o beco  perpendicular, à Rua Bom
Pastor, no Bairro Redenção. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Casa de Lei Aơlio Vivacaqua, Vitória/ES, 03 de Agosto de 2021 
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JUSTIFICATIVA

João Rodrigues da Costa, filho de Pio Rodrigues de Souza e Galdina Leal da Costa, nasceu na cidade
de CaraƟnga-MG em 12 de Março de 1927. João foi trabalhador rural, e residia no Bairro Redenção
a mais de 35 anos. Casou-se com Dna. Rosa Maria da Costa, com quem teve  oito filhos:  Maria
Mendes dos Anjos, Manoel da Costa, Valdir Rodrigues da Costa, José Rodrigues da Costa, Maria
Arlete da Costa, Luzia Rodrigues Ferreira, Gercino da Costa e Maria Aparecida da Costa Melo.

Foi  um  homem  de  bem,  de  conduta  exemplar,  representa  um  modelo  a  ser  seguido  pelos
munícipes, quer como chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador, merecedor da
justa homenagem que com esta denominação os Poderes ExecuƟvo e LegislaƟvo poderão fazer à
sua memória a denominação do Beco perpendicular, à Rua Bom Pastor, no bairro Redenção. 

É  justa  a  meritória  em  homenagem  póstuma  ao  saudoso  senhor  João  Rodrigues  da  Costa,
consagrando seu honrado nome em uma via pública de nossa cidade.

Dessa forma, submete-se, portanto, este projeto aos nobres vereadores para votação em plenário
e, em caso de aprovação, para sanção do Excelenơssimo Senhor Prefeito. 
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FOTO DA ENTRADA DO BECO
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FOTO DA RUA BOM PASTOR COM A ENTRADA DO BECO
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